
 
 

Lei nº 348/2022 Em, 23 de dezembro de 2022. 
 
 

AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO LIMITE 
PERCENTUAL PARA ABERTURA DE 
CRÉDITOS ADICIONAIS TIPO 
SUPLEMENTARES PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COXIXOLA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, cumprindo 
o que estabelece o Art.165, III, § 8º da Constituição Federal, e considerando 
ainda o permissivo legal constante do Art. 5º, I, §2º da Lei Orçamentária Anual, 
exercício de 2022, sanciona a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a ampliar o limite para abertura de 
créditos adicionais suplementares no exercício vigente, conforme previsão legal 
constante do § 2º do Artigo 5º da Lei Municipal nº 322/2021, de 27 de dezembro de 
2021, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Coxixola para o exercício 
de 2022. 

Art. 2º - Fica o Prefeito do Município de Coxixola autorizado a ampliar o limite 
estabelecido no art. 5º, I, da Lei Municipal nº 322/2021, em mais 5% (cinco por 
cento), passando de 20% (Vinte Por Cento) para 37% (Trinta e Sete por Cento) do 
valor total das dotações orçamentárias fixadas para as despesas do corrente 
exercício, do Município de Coxixola, cujo valor total autorizado ficará em: R$ 
7.739.036,55 (Sete Milhões, Setecentos e Trinta e Nove Mil, Trinta e Seis Reais e Cinquenta 
e Cinco Centavos). 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Dezembro de 2022. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coxixola, em 23 de dezembro de 2022 

 
 
 
 

NELSON JOSÉ NEVES HONORATO 
Prefeito Constitucional 
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